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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 66/2025, DE 5 DE MAIO DE 2025. - EMENTA: "DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO."

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DA  ANÁLISE  DE  DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O  CREDENCIAMENTO N.º
004/2025.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:40 horas do dia 05/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FC98-4D91-968E-7E0C-BB18 ou utilize o código QR.

3
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 05 DE MAIO DE 2025 • ANO XII | N º 2830 DECRETOS

                            
                             

__________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro - CEP: 46.350-000 Urandi-Ba. 

CNPJ: 13.982.632/0001-40   www.urandi.ba.gov.br  

 

 

DECRETO N.º 66/2025, DE 5 DE MAIO DE 2025. 

 

EMENTA: “Dispõe sobre exoneração de 

Secretário Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Econômico.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado a pedido o Sr.º ANTONINO DAVID NETO,  brasileiro, maior, 

portador da Carteira de Identidade N.º 9611988885 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 

o N.º 022.425.475-85, do cargo de Secretário Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Econômico.   

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do prefeito municipal de Urandi/BA, em 5 de maio de 2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 Nº 004/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - ESTADO DA BAHIA, representado pelo Prefeito Warlei Oliveira de 

Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do 

Brasil de 1988; e a Lei Federal n.º 14.133/21, e o processo de Credenciamento n.º 004/2025, e:  

 

Considerando o período para Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de 

serviços de apresentação artísticos, bandas e grupos musicais, locais e regionais que atenda o 

calendário cultura de eventos Municipais, publicado em 28/01/2025 e que estende-se até 

31/12/2025; 

 

Considerando a contratação via modalidade de Credenciamento, dada a inviabilidade de 

competição, bem como os valores a serem pagos previamente tabelados pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  

 

Credenciamento de todos interessados para o preenchimento da demanda dos serviços desta 

Chamada, desde que satisfaçam os requisitos e expressamente acatem as condições da administração 

pública; 

 

Considerando a necessidade da Administração Pública de Urandi na prestação de serviços de 

apresentação artísticos, bandas e grupos musicais, locais e regionais que atenda o calendário 

cultura de eventos Municipais; 

 

Considerando a Ata da Agente de Contratação Direta nomeada pelo Decreto n.º 040/2023. 

 

Torna Público, que fica Credenciada a pessoa física infra-relacionada, para a prestação de serviços 

de apresentação artísticos, bandas e grupos musicais, locais e regionais que atenda o calendário 

cultura de eventos Municipais, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento n.º 004/2025 

de 27 de janeiro de 2025: 

 

Inscritos e Credenciados para contratação, em ordem de entrega: 

 

N.º Nome Completo CNPJ/CPF 
Data Entrega 

Docs 
Data da Análise 

01 
JANIO SOARES CARDOSO  

(artistas: Jânio & Marcos) 
036.464.855-40 05/05/2025 05/05/2025 
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 31 de janeiro à 31 

de dezembro de 2025 no horário de 08h00min às 11hs00min, sito à Rua Sebastião Alves Santana, 

57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 
 

Urandi-BA, 05 de maio de 2025. 

 

  

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 

                                                         DECRETO Nº 040/2023 
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